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CONVEMÇfiO DE BAMAKO RELATIVA
A INTERDICAO DA IHPORTAÇAO DE _LIXOS PERIGOSOS
PARA A ÁFRICA E AO CONTROLO DA HOVIMEHTAÇAO

TRANSFROHTEIRAS E A GESTAP CESSES LIXQS
EM AFRICA
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PREÁMBULO

As Partes à présente Convençâo,

1. Tendo bem présente a ameaça crescente que representan! para a saúde humana e para o
meio ambiente a cada vez maior complexidade e o desenvolví mentó da produçào de lixos
Dengosos,

2. Cíenles também do facto de que a forma eficaz de proteger a. saúde humara e o meio
ambiente dos perigos que esses lixos constituera, consiste em reduzir ao mínimo a sua produçào,
em termos de quanlidade e/ou do seu perigo potencial,

3. Conscientes dos danos que as movimentacóes transfronieiras dos lixos perigosos podcrn
causar à saúde humana e ao meio ambiente,

4. Reafirmando que os Estados devem velar para que o produtor cumpra as suas obrigaçôes
no que se refere ao transporte, à eliminaçâo e ao tratamento dos lixos perigosos de urna forma
que seja compatfvel com a proieccáo da saúde humana e do meio ambiente, qualquer que seja
o local onde se proceda à sua eliminaçâo,

5. Evocando as disposicñes relevantes da Cana da Organizaçào da Unidade Africana (OUA)
relativos à protecçâo do rneio ambiente, da Cana Africana dos Direitos do Homein e dos Povos,
do Capítulo IX do Plano de Acçâo de Lagos e outras recomendaçôes e resolucóes adoptadas pela
Organizaçâo da Unidade Africana (ODA) sobre o meio ambiente,

6. g^ontiecendo igualmente o direíto soberano dos Estados de interdilarem a importaçào no,
e o tránsito através de seu terriiúrio, das substancias e lixos perigosos por razôes de protecçâo
da saúde humana e do meio ambiente.

7. Reconhecendo igualmente a crescente mobilizacáo da opiniao pública em África para a
proibicáo da movímentacaa trsmfronteiras de ttxos perigosos era todas as SUM formas t
eliminaçâo desses lixos nos países africanos,

8. Convencidas de que os lixos perigosos deveriam, desde que tal fosse compatfvel com urna
gestáo ecológicamente racional e eficaz, ser eliminados no Estado em que sao produzidos,

9. Convencidas de que o controlo efectivo e a minimizacao da movimentaçâo transfronieiras
dos lixos encorajarao em África e em outras panes do Mundo urna gestáo ecológicamente
racional desses lixos e urna reduçào da produçào desses mesrnos lixos,
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10. Rep saute que determinados instrumentos jurídicos intemacionais e regionais iratam da
questao da protecçâo e preservacâo do meio ambiente no que diz respeito ao tránsito de
mercaderías perigosas,

11. Ten.dqemcon|a a Declaraçâo da Conferencia das Naçôes Unidas sobre o Meio Ambiente
(Estocolmo, 1972), as Linhas de Orientaçâo e Principios de Cairo sobre a Gestáo
Ecológicamente Racional dos Lixos Perigosos, adoptados pelo Conselho de Admi-
nislracáo do Programa das Nacoes Unidas para o Meio Ambiente {PNUMA/PNUE), atreves da
decisao 14/30, de 17 de Junho de 1987, as Recomendaçôes do Comité de Peritos das Nacoes
Unidas sobre o Transpone de Mercadurías Perigosas (formuladas em 1957 e actualizadas de dois
em dois anos), a Carta das Nacoes Unidas, o espirito da Convenció de Basileia de 1989 relativa
ao controlo das movimentacóes transfronteiras de iixos perigosos e sua eliminaçâo que prevé a
conciusâo de acordos regionais na materia, as disposicóes do Artigo 39 da Convençâo de Lamé
IV relativas à movimentaçào internacional dos lixos perigosos e radioactivos, as declaraçôes,
instrumentos e regulamentos pertinentes adoptados no quadro do sistema das Nacoes Unidas, das
organiiaçôes intergoverna mentais africanas, bem como os estudos e trabalhos efectuados por
outras organizacôes inlernacionais e regionais.

12. Cgnjcjejiles do espirito, dos principios, dos objectivos e funçôes da Convençâo Africana
sobre a Conservaçào da Natures e dos Recursos Naturais, adoptada pelos Chefes de Estado e
de Govemo Africanos em Argel (1968) e da Carta Mundial da Natureza, adoptada pela
Assembled Gérai das Nacoes Unidas, na sua Trigésima-Setima Sessáo (1982) , como regras de
ética no que se refere à protecçâo do ambiente humano e à conservaçâo dos recursos naturais,

13. Preocupada; com o problema do tráfico transfronteiras de lixos perigosos,

14. geconhejejijg a necessidade de promover o desenvolvimento de métodos de producáo
e de técnicas destinadas a assegurar urna gestâo racional dos lixos perigosos produzidos em
África, em particular para evitar, reduzir e eliminar a producáo desses lixos,

15. Reconhecenjo, igualfflenie que sempre que necessario, os lixos perigosos devem ser
transportados em conformidade com as convençôes e recomendacoes regionais e intemicionais
pertinentes,

16. Determinadas a proteger, através de um controlo estrilo, a saúde das populacoes
africanas e o meio ambiente conlra os efeitos nocivos que podem resultar da producáo de lixos
perigosos,

17. Afirmando igualmente o seu compromisse de resolver de forma responsivel o problema
dos lixos tóxicos producidos no Continente Africano:
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ACORDAM NO SEGWNT&
ARTIGO 1"

D E F l t J I C Ó E S

Para os fins da présente Convençào:

1. "Hxos " sâo as substancias ou materias que se eliminam, que se lera a intencào de eliminar
ou que se é obrigado a eliminar, nos termos das disposiçces da legislaçào nacional;

î, "Uxos perigosos" sao linos al como definidos no Artigo 2a da presente Convencao;

3. "gestâo" significa a pteveneao e reduçào dos lixos perigosos e a recolha, transporte,
armazenagem e tratamento quer para a recíclagem ou reuiiliiaçâo, e a eliminaçâo desses lixos,
incluindo a vigilancia sobre os locáis de eliminaçâo,

4. "movimentacáo transfromeiras", significa qualquer movimentacáo de lixos perigosos
provenientes de urna área sob ajurisdiçào nacional de um Estado para urna área sob a jurisdiçâo
nacional de um outre Estado ou em tránsito pot essa área, para urna área que nao esteja sob a
jurisdicio nacional de qualquei Eslado, ou em uânsiio poi essa area, desde que pelo menos dois
Estados sejam envolvidos nessa movimentacáo,

5. 'métodos nao pol líenles de produçâo" significa métodos de producáo e processes
industriáis que impedem ou eliminam a producáo de lixos e produtos perigosos, em
conformidade com as disposiçôes das alineas f) e g) do parágrafo 3 do Artigo 4° da presente
Convençào;

6. "eliminaçâo" significa toda a operacáo prevista no Anexo II da présenle Convenció;

7. "local ou insialaçâo aceite' significa um local ou ¡nstalaçâo onde se processa a eliminaçâo
de lixos perigosos e de outros lixos, nos termos de urna autorizacáo ou 1 icen ça de exploracáo
concedida por urna autoridade competente do Estado onde se situa esse local ou essa insialaçâo;

8. "autoridade competente" significa a autoridade governmental designada por urna Parte
para receber, na zona geográfica que a Paite vier a determinar, a noiificaçâo de urna
movimentaçâo iransfromeiraS de lixos perigosos, assim como todas as informaçôes referentes
à mesma, e para tomar urna posiçâo em relaçâo a essa noiificaçâo, nos termos do Anigo 6° da
presente Convenció;

9. "correspondente" significa o organismo de urna Pane mencionado no Artigo 5° e
encarregue de receber e comunicar as informaçôes previstas nos Artigos 13° e 16° da presente
Convençào,
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10. "gestâo ecol&gicafflenie racional dos lixos pingosos" significa quaisquer medidas páticas
que visara garantir que os lixos perigosos sejam geridos de forma a asse^urai a. pratecçâo da
saúde humana e do meio ambiente contra os efeitos nocivos que podem resultar desses lisos;

11. "área sob a jurisdiçSo nacional de um Estado" significa qualquer área terrestre, marítima
ou aerea no interior da qual um Estado exerce, em conformidade com o Diteito Internacional,
competencias administrativas e reglamentares em materia de proteccao da saúde humana ou do
meio ambientó;

12. "Estado de eiportaclo" significa qualquer Estado de onde se prevé o infcio ou onde se
inicia urna movimentacao transfronteiras de lixos perigosos;

13. "Estado de ¡mportacjio" significa qualquer Estado em direcçào ao qual se prevé ou se
efectua urna moviroenlaçâo Iransfronieiras ¿e lixos peñgosos para que ali sejara eliminados ou
para fins de carregamento ames de eliminacao numa zona que nao esteja sob a jurisdicâo
nacional de nenhum Estado;

14. "Estado de transito11 significa qualquer Estado, para além do Estado de exportaçâo ou do
Estado de importaçâo através do qual se prevé ou se realiza um movimentacao transfronteiras
de lixos perigosos;

15. "Estados envolvidos" significa os Estados de exportado ou de importaçào e os Estados
de tránsito, quer sejam ou nao Partes à presente Convenció;

16. "pessoa" significa qalquer pessoa física ou jurídica;

17. "exportador" significa quaiquer pessoa que releva da jurisdiçâo do Estado de exportaçâo
e que procede à exportaçâo de lixos perigosos,

18. "importador" significa qualquer pessoa que releva da jurisdiçâo do Estado de importaçâo
s que procede à, impjaac^o de lisos petrosos;

19. "transportador" significa qualquer pessoa que efectúa o transporte de lixos perigosos;

20. "produtor" significa qualquer pessoa cuja actividade produz lijos perigosos ou, caso essa
pessoa seja desconnecida, a pessoa que detém 3 posse e/ou o controlo desses lixos,

21. "eliminador" significa qualquer pessoa a qutm sao enviados os lixos perigosos e que
efectúa a eliminacao das referidos lixos;
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22. "tráfico ilfcito" significa qualquer movimeriiaçao de lixos perigosos nos termos do Artigo
9° da presente Convencáo;

23. "imersáo no mar" significa o despejo deliberado de lixos perigosos no mar a partir de
navios, avioes, plataformas ou outras estruturas situadas no mai, incluindo a incineracáo no mai
e o depósito desses lixos no fundo ou no sub-solo do mai;

ARTIGO 2°

ÁMBITO DE APLICAÇÂO DA CONVENCÁO

L Para os fins da. presentó Convenció, sao considerados "linos petijosos" is seguintes
substancias:

a) Os lixos que pertencem a qualquer das categorías coñudas no Anexo I da
presente Convenció;

b) Os lixos a que nao se api ¡cam as disposiçôes da alinea a) ácima, mas que sao
definidos ou considerados como perigosos pela lesgislaçào interna do Estado
de exportacâo, de importacáo ou de tránsito;

c) Os lixos que possuem qualquer das características
enumeradas no Anexo II da présenle Convencáo;

d) As substancias perigosas que foram objecte de inlerdicáo, abolidas ou cujo
registe fui recusado pela tegislaçSo dos govemos ou vol un [ariamente retiradas
de registo no país de producto por razôes de proteccáo da saúde humana e do
meio ambiente.

2. Os lixos que, devido à sua radioactividade, sao submeiidos a sistemas de controla
internacional s, incluindo instrumentos jurídicos intemacionais que se aplicara específicamente
a materias radioactivas, enirara no ámbito de aplicaçâo da presente Convencáo.

3. Os lixos provenientes da exploracáo normal de um navio, cuja descarga é regulamentada
por um outro instrumento jurídico internacional, nao entram no ámbito de aplicaçâo da presente
Convencáo.
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ARTIGO 3°

DEFINICOES NACIONAIS PE LIXOS PERIGOSOS

1. Cada Estado, num prazo de seis meses a contar do momento em que passai a ser Parte
da Convençao, notifica o Secretariado da Convenció, sobre outras lixos, além dos enumerados
no Anexo I da presente Convenció que sao considerados ou definidos como perigosos ao abrigo
da sua legisiaçào nacional, e sobie quaisquer outras disposicôes referentes a procedimentos em
materia de mwimentacáo transfromeiras apücáveis a essses tin».

2. Cada Estado notifica mais tarde ao Secretariado da Convenció qualquer modificaçào
importante das informasses por ela transmitidas ao abrigo do parágrafo 1 do présenle Artigo.

3. O Secretariado comunica ¡mediatamente a todas as Parles as informaçôes que receber nos
termos das dispusieres dûs parágrafos 1 e 2 deste Anigo.

4. As Parles comprometen)-se a pôr à disposicào dos seus exportadores e outros orgios
apropriados as informacoes que Inés fotem comunicadas pelo Secretariado em aplicacáo do
disposto no parágrafo 3 do presente Artigo.

ARTIGO V
OBRTGACOES GERAIS

1. Inlerdicâo de importacáo de lixos perigosos:

Todas as Partes adoplam as medidas legáis, administrativas eoutrasapropriadas
nos temtórios que retevam da sua jurisdiçào com vista a proibir a importacáo em Africa de
quaisquer lixos perigosos e qualquer que seja a raiâo dessa importacáo, provenientes de Panes
nao contratantes. Essa importacáo £ considerada ilícita e susceptivel de sancóes penáis. Todas
as Partes:

a) transmiten! o mais rápidamente possivel qualquer ¡nformacáo relativa à
importaçào ilegal de Iixos perigosos ao Secretariado, que comunica essa
inforrriacào 3 \^S as Fartes contratantes;) cooperam para garantir que nenhum
Estado Pane à présente Convençâo importe lixos perigosos provenientes de um
Estado nao Parte. Para esse efeito, as Partes devem, por ocasiâo da Conferencia
das Partes Contraíanles, considerar outras medidas para faier respeitar as
dispostçôes da présente Convençâo.
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1. Interdicto do depósito de lixos pengosos no mar, ñas aguas interiores e nos cursos de

a) Em conformidade corn as convencôes e instrumentos internacionais em vigor,
as Panes adoptam, nos limites das suas aguas interiores, mares temtoriais, zonas
económicas exclusivas e da sua plataforma continental, medidas legáis, administra
tivas e outras apropriadas para controlar lodos os transportadores de Estados
náoPartes e interditar a imersáo no mar, de lixos perigosos, incluindo a
incineracáo e o despejo desses lixos nos fundos ou no sub-solo marinhos; é
considerada ilícita qualquer imersáo no mar, pelas Partes contratantes, de lixos
perigosos, incluindo a incineracáo e o despejo nos fundos e no sub-solo marinhos,
quer ñas aguas interiores, ñas aguas temtoriais, ñas zonas económicas exclusivas,
quer no mar alto;

b} As Partes d eve m transmitir, o mais rápidamente possfvel, qualquer inform açâo
relativa à imersáo de lixos perigosos ao Secretariado, que deverá comunicar essa
infotmacao a «nías ai Partes contotanKs,

3. Producao de lixos em Africa

Cada parte deve;

a) zelar para que os produtores de lixos perigosos apresentem relatónos ao
Secretariado da Convencáo sobre os lixos que produzem, a fim de permitir ao
mesmo Secretariado manter um inventario completo desses lixos;

b) impôr urna responsabilidade estrila, ilimitada, conjunta e solidaria aos
produtores de lixos perigosos;

c) zelar que a producao de lixos perigosos e de outros lixos no seu territorio seja
reduzido ao mínimo, tendo em consideracáo os aspectos socials, técnicos e
económicos;

d) garantir a criaçào de instalacóes adequadas de eliminacáo e de trata men to,
tanto quanto possível dentro do lenitúrio sob sua jurisdiçâo, com vista a uma
gestïo ecológicamente raciona! (toi lixos pengosos qualquei que seja o \ocal onde
esses lixos sejam eliminados ou tratados;

e) zelar para que as pessoas que se ocupam da gestào dos lixos perigosos no
territorio sob sua jurisdiçâo adoptem as medidas necessárias à prevençâo da
poluiçào resultante desses lixos e, caso ocorrer essa poluicáo, para a reducáo ao
mínimo das consecuencias da mes ma para a saúde humana e o meio ambiente.
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AdopçgQ de Medidas Preventivas

0 Cadâ Parte compromete-se a adoptar e aplicar medidas preventivas contra a
poluicao, que incluem, nomea dámenle, a interdiçàb do despejo no meio ambiente
de substancias que possam causar perigo à saiíde humana e ao ambiente, sem
esperar para obter a prova científica desses riscos . As Partes comprometen!se
a cooperar com vista à tomada de medidas de precaucáo adecuadas no sentido da
prevencáo da poluicáo através de métodos nao poluentes de producáo, em vez de
observar os limites de emissao autorizada em funcáo de hipúteses relativas à
capacidade de assimilacáo.

g) Assim, as Partes devem promover métodos nao poluentes de producán em lodo
o ciclo de produçào, incluindo:

.- a seleccao, extraccao e processamento de materias primas;

.- a concepcáo, a preparacáo, a fabricacáo e a montagem dos prod utos;

.- o transporte de materials durante todas as fases;

.- a utilizacáo industrial e doméstica;

.- a reintroducáo do produto nos sistemas indus triais ou na natureza
quando ja nao tem utilidade;

Os métodos nao poluentes de producáo nao devem incluir sistemas de controlo
de poluicáo " no final da cadeía", tais como filtros, lavadouros,ou métodos de
tratamento químico, físico ou biológico. Excluem-se igualmente as medidas que
se destinam a reduzir o volume dos lixos pela incineraçâo ou concemraç.âo, a
disfarçar o péri g através da diluiçào ou da transferencia dos elementos causadores
de poluicáo de um meio ambiente para outro;

h) A questao da prevencáo da transferencia de tecnologías poluentes para os
territorios sob a jurisdicao das Panes será objecto de revisoes sistemáticas, pelo
Secretariado da Convenció, que submeterá relatónos periódicos à Conferencia
das Partes; Obrigaçôes em materia de transporte e de movirnentacao
transfronteiras de lixos perigosos produzidos pelas Partes contratantes.
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i) Cada Pane impede as exportaçôes de lixos perigosos destinados aos Estados
que interditararn a importaçâo desses lixos através da sua legislaçâo nacional ou
de acordos internacional s ou se tern razôes para acreditar que os referidos lixos
nâo serâo ai geridos segundo métodos ecológicamente racionáis tais como serio
definidos pelos criterios que as Partes decidirlo aquando da sua prim eirá réuni âo.

j) Cada Pane nao deve autorizar a exportacáo de lixos pengosos para um Estado
que nao ten ha instalaçôes adequadas para a eliminacáo ou o tratamento desses
lixos de urna forma ecológicamente racional;

k) Cada Parte deve zelar para que os lixos pengosos cuja exportacáo se prevé
sejam geridos segundo métodos ecológicamente racionáis nos Estados de
importaçâo ou de transitó. Na sua primeira réuniào, as Partes adoptante
directivas técnicas para a gestâo ecológicamente racional dos lixos abrangidos
pela présente Convençâo;

1) As Partes acordara em proibir a exportaçào de lixos perigosos corn vista à sua
elimïnaçào na zona situada a Sul do 60° paralelo do hemisferio Sul, quer esses
lixos sejam ou nâo objecto de movimentaçào transfronteiras;

m) Além disso, cada Pane deve:

i) impedir qualquer pessoa sob sua jurisdiçào nacional de transportar,
armazenar ou eliminar lixos perigosos, a menos que a referida pessoa
esteja autorizada ou habilitada a procéder a esse tipo de operaçôes;

ii) zelar para que os lixos perigosos que devetrt ser objecto de
movimentaçào transfronteiras sejam embalados, etiquetados e
transportados ern conformidade com as regras e normas internacional s
geralmente aceites e reconhecidas em materia de embalagem, etiquetagem
e transporte e que se ten ha em devida conta as práttcas internacionais
admitidas nesia materia;

iii) zelar para que os ILxos perigosos sejam acompanhados de um
documento relativo ao movimento e contendo as informaçôes especificadas
no Anexo IV- B desde o local de origem do movimento até ao da
eliminacáo;
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n) As Partes devem adoptar as medidas necessarian para que as movimentaçôes
transfronteiras de lixos pengosos apenas sejam autorizados, se:

i) o Estado de exportaçâo nâo dispôe de meiosiécnicos e de instalaçâo
necessarian ou de locáis de eliminacôes adecuados para eliminar os lixos
em questâo segundo métodos ecológica men le racionáis e eficazes; ou

ii) a movimentacáo transfronteiras em questaoestá conforme corn outras
criterios a «¿ereindefinidos pelas Partes, desde que esses cri-térios nao
sejam em contradiçâo com os objectivos da presente Convençâo;

o) A obrigaçao que, nos termos da presente Convenció, impende sobre os
Estados produtores de lixos peñgosos de exigir que os lixos sejam tratados se-
gundo métodos ecológicamente racionáis nao pode, em caso nenhum, ser
transferida paia o Estado de imponaçao ou de tránsito;

p) As Partes comprometen!-se a analisar periódicamente as possibil idades de
reduzir o volume e/ou o potencial de poluiçào dos lixos pengosos que sao
exportados para outros Estados,

q) As Parles que exercem o seu direilo de proibir a importaçâo de lixos Dengosos
com vista t sua eliminaçâo, informarâo as demais Partes da sua decisáo, em
conformidade com as disposicôes do Artigo 13° da presente Convençâo,

r) As Partes devem proibir ou nao permitir a expottaçào de lixos pengosos para
as Partes que tenham ¡nterditado a importaçâo de tais fixos, quando essa
interdiçâo for notificada em conformidade corn as disposicôes da alinéa q) deste
parágrafo.

s) As Partes devem probir ou nào permitir a exportaçâo de lixos pengosos, se o
Estado de importaçâo nâo der por escrito o seu con senti mentó para essa
importaçâo específica de lixos, nos casos em que o Estado de importaçâo nâo
proibiu a importaçâo desses lixos;

t) As Partes devem lelar para que a movimentacáo transfronteiras de lixos
pengosos seja reduzida ao mínimo compatível com urna gestáo ecológicamente
racional desses lixos e que essa movimentacáo se faca com a proteccáo da saúde
do homem e do meio ambiente contra os efeitos nocivos que déla poderiam
resultar.
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u) As Panes devem exigir que as informacôes sobre movimentaçôes
Iransfronteiras previstas de lixos perigosos sejam comunicadas aos Estados
envolvidos, em conformidade com o Anexo IV-A, e que as informaçôes
indiquem claramente os riscos que a prevista movimentaçâo podería representar
para a saúde humana e para o meio ambiente.

4. Por outro lado:

a) As Partes comprometem-se a garantir a observancia das disposiçôes da presente
Convencáo e a processar em tribunal os autores de violacóes em conformidade
com a lesgislacáo nacional e ou com o Direito In-temacional;

b) Nada na presente Convencào impede urna Parte de impôr, para melhor
proteccáo da saúde humana e do rneio ambiente, condicóes suplementales que
sejam compatíveis com as disposiçôes da presente Convencào e conformes as
regias do Direito Internacional;

c) A presente Convencào nao afecta nem a soberanía dos Estados sobre os seus
mares territorials, os seus cursos de agua e o seu espaço aéreo, nem a juris-
diçâo que os Estados exercem na sua zona económica exclusiva e na sua
plataforma continental, em conformidade com o Direito Internacional, nem o
exercício por todos os Estados dos direitos e da liberdade de navegaçâo, nos
espacos marítimo e aéreo nos termos do Direito Internacional e do estipulado
nos instrumentos internacional s relevantes.

ARTIGO 5°
DESIGNAÇÂO DAS AUTORIDADES COMPETENTES.

DO CORRESPONDENTE E DO ORGAO DE FISCALIZAÇÀO

A fim de facilitar a apHcaçâo da presente Convencào, as Partes:

1. Designam ou instituem urna ou mais autoridades competentes e um correspondente. Será
designada urna autoridade competente para receber a notifícacao no caso de um Estado de
tránsito.

2. Informam o Secretariado, num prazo de tres meses a contar da entrada em vigor da
presente Convencào em relacáo a elas sobre os órgaos que designarem como correspondentes
e autoridades competentes.

3. Informam o Secretariado, num prazo de um mes, a contar da data da decisáo, sobre
qualquer alteracáo que tenham feito as designacôes nos termos do parágrafo 2 deste Artigo.
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4. Designara um órglo nacional para assumir as funçôes de orgâo de fiscalizaçâo, Nessa
qualidade devera assegurar a coordenaçio corn os organismos governamteis. e nao
governarnentais interesados.

ARTÍGO 6"
MOVMENTAÇÀO TRANSFRONTEISAS E PROCESSO DE NOTfflCAÇïo

1. O Estado de exportado notifica, por escrito, por intermedio da autoridade competente do
Estado de exportado, à autoridade competente dos Estados envolvidas quilquer movimentacw
transfronteiras prevista de lixos perigosos ou exige que o produtor ou o exportador o facam.
Essa notificaçâo deve conter as dedaraçôes e inforrnaçôes especificadas no Anexo IV-A,
redigidas numa língua aceitável pelo Estado de importacáo, É enviada urna única notificacáo
a cada um dos Estados envolvidos.

2. O Estado de importacáo acusa, por escrito, a recepcáo da notificacáo ao Estado
nodficador, consentindo a movímentacáo transfronteiras, corn ou sem reservas, ou recusando a
autorizacáo da movimentaçâo ou solicitando informacóes adicionáis. É enviada urna copia da
respoMa definitiva do Eaado de impoiuçâo is aulondidts competentes dos feudos envolvidos
que forero Partes à presente Convencáo.

3. O Estado de exportaçào su autoriza o produtor ou o exportador a iniciar a movimentaçâo
transfronleiras após receben

a) a autorizaçlo por escrito do Estado de importacáo; e

b) a confirmaçSo por escrito do Estado de importacáo da existencia de um
contrato mttt o exportado: e eliminador que especifica urna geslSo ecológica-
mente racional dos referidos lixos,

4. Cada Estado de tránsito que for Pane a esta Convencáo acusa ¡mediatamente a recepcáo
da noiificaçâo ao Estado de exportaçào, Pode posteriormente responder por escrito ao autor
da notificacáo, num prazo de 6o dias, consentindo, com ou sem reservas, a movimentaçâo
transfronleiras recusando autorizacáo para a movimentaçâo ou pedindo informacoes
suplementares. O Estado de exportaçào nao autoriza o inicio da movimentacao transfronteiras
antes de ter recebido o consentimento escrito do Estado de tránsito.
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5. Quando, numa movimentaçào iransfronteiras de lixos, esses lixos forem definidos
jurídicamente ou considerados perigosos apenas:

a) pelo Estado de exportaçâo, as disposiçôes doparagrafo 9 do presente Artigo,
que se aplicamao importador cu eliminador e ao Estado deimportacâo, apücai-se-
ao mutatis mutandis ao exportador e ao Estado de exportacáo, respec-tivamente;

b) pelo Estado de importaçào ou pelos Estados deimportaçào e de tránsito que
forem Partes da presente Convençâo, as disposiçôes dos para-grafos 1,3,4, e 6
do presente Artigo que seaplicam ao exportador e ao Estado de exportaçâoaplicar-
se-ào mutatis mutandis ao importadorou eliminador e ao Estado de importaçào,
res-pectiva mente;

c) por quaiquer Estado de tránsito que for Parte à présente Convençâo, as
disposiçôes do parágrafo 4 aplicar-se-ào ao referido Estado.

6. O Estado de exportaçâo deve utilizar um processo de notificaçlo específica mesrao quando
lixos perigosos com as mesmas características físicas e químicas sao regularmente expedidos
para o mesmo eliminador e através do mesmo posto aduaneiro de saída do Estado de exportaçâo,
do mesmo posto aduaneiro de entrada do Estado de importacáo e, em caso de tránsito, pelos
mesmos postos aduaneiros de entrada ou de saída do (s) Estado(s) de tránsito; é exigida urna
notificacao específica para cada expedicáo, notificacáo essa que deve conter as ¡nformaçôes
consignadas no Anexo IV-A.

7. Cada Parte deverá limitar o número de postos ou portos de entrada e deles notifica o
Secretariado para que este comunique essas informaçôes a todas as Partes contratantes. Esses
postos e portos serio os únicos autorizados para a movimentaçâo transfronteiras de produtos
perigosos.

8. As Partes exigem de qualquer pessoa que se responsabilize por urna movimentaçâo
transfronteiras de lixos perigosos que assine o documento de movimento no momento da remessa
ou da recepçâo dos lixos em queslao. Elas exigem igualmente que o eliminador informe o
exportador e a autoridade competente do Estado de exportaçâo sobre a recepcao dos
mencionados lixos e, oportunamente, sobre a conclusáo das operacôes de eliminacáo segundo
as modalidades indicadas na notificaçào. Se esta informaçâo nao for recebida pelo Estado de
exportaçâo, a autoridade competente desse Estado ou o exportador deverá notificar o Estado de
importaçào.

9. A notificacáo e a resposta exigidas nos termos do presente Artigo, serâo transmitidas a
autoridade competente das Partes envolvidas.
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10. - QualquLT inovimento transfrontcírico de lixos pcrigosos sera* cofaerto por
um seguro, caucfiú ou outra forma de garanda que for exigido pelo Estado de
importaçîo ou por quaïquer Estado de tránsito que for Parte à presente Convenció.

ARTIGO T
MOyiMENTOS TRANSFRONTEIRIC05 PROVENIENTES DE L'tVÏA PARTE

ATRAVÉS DOS ESTADOS QUE NÀO SÀO FARTES

As dispusieres do parftgrafo 1 do Artigu 6a da Convenció apllcam-se
m ut ans mutandis aos movimentos fransfrontcir ivus de llxos pcrigoaos provenientes de
uma Farte, através de um ou varios Estudia que nao sSo Partes,

ARTIGO 8°
OBR1G ACAÛ DE REIMFORTAR

Quando um movimcnto traihfruutelrlço de Ikos perlgo^^ cm relaçflo ao
quai o^ Estados envolvidos derwra u itu coiiscntimento sob r»crva das dlspo»kcucj da
prttfente Convenció, aao puder &er realizado em cooformidadc com as clíuflilaa do
contracta, o Estado de exportac&o dtvc ¿ehr para que as lixaa cm questfio scjam
remtroduïldo& no Estado de exportaba, num prazo máximo de 90 días, a contar do
m OTE en to cm que o Est ¡id o envolvido infonnuu o E&lado de exportado f o
Secretariado. ?ara este efejto, o Eslado de exportado c qu^Iqu^r Parte de Iraiitlto n&o
se opflem^ impedem ou dificultan! a relntroducao dcsscs lixoa no Eslado de exportado.

ARTIGO 9n

TRAFICQÍLÍCITO

1. Para efellns de apllcacSa á* pitAtnle Coiivcncáo, con^deva-sf que constituí
tràfjco ílícílu quulqucr movlmento transfrunlfirív^ de Ihos pcrlgosos, ñas
CO ti d ¡cíes;

a) efectuado sem que Tenlum sido notificado» lodos os Estado» envolvidos,
em conformidude corn as diiposiç^cs da presente Convenció:

b) efectuado s cm o con s en tímenlo de um Estado envolvido, cm conformidad*
cum as dhposiçûes da presente Convengo;
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c) efectuado com o consentimiento dos Estados envolvido sobtido através de
falsifícacao, falsa declaraçâo oufraude; ou

d) efectuado sern ser materialmente conforme com os docu-mentos; ou

e) efectuado com o fim de urna eliminacáo deliberada delixos perigosos em
violaçâo das disposicoes da presente Convencáo e dos principios gérais do Direito
Internacional,

2. Cada Parte de ve adoptar legislaçâo nacional adequada para impar sançoes penáis a todas
as pessoas que planeíem, efectuem ou apiem essas importaçôes ilícitas no seu territorio. Essas
sancoes devem ser suficientemente severas tanto para punir essas aceces como para ter um efeito
de dissuasâo.

3. Caso urna movimentacáo transfronteiras de lixos perigosos seja considerada como tráfico
ilícito em virtude do comporta men to do exportador ou do produtor, o Estado de exportaçâo deve
assegurar que os lixos perigosos em questáo sejam recebidos de volta pelo exportador ou
produtor ou, se for necessário, por ele prdprio no Estado de exportaçâo, num prazo máximo de
trinta días a contar do momento em que o Estado de exportaçâo for informado do tráfico ilícito.
Para esse fi m, as Fanes envolvidas nao se opoem, impedem ou dificultam o regresso desses
lixos ao Estado de exportaçâo e é intentada a compétente acçâo judicial contra os infractores.

4. Quando urna movimentacáo transfronteiras de lixos perigosos for considerada como tráfico
ilfcitoem virtude do comportamento do importador ou eliminador, o Estado de importaçâo deve
Klar para que os lixos perigosos em questáo sejam reenviados ao exportador pelo importador
e que o (s) infractor (es) seja{m) proeessado(s) judicialmente, em conformidade com as
disposicoes da presente Convencáo.

ARTIGO 10°
COOPERAÇÀO ÍNTER-AFRICANA

1. As Partes devem cooperar entre si e com as organizacoes africanas relevantes, a fím de
melhorar e assegurar a gestáo ecológicamente racional dos lixos perigosos.

2. Para esse efeito, as Partes devem;

a) trocar informacoes, numa base bilateral ou muidla- lera!, com vista a
encorajar métodos nao poluentes de producao e a gestáo ecológicamente racional
dos lixos perigosos incluindo a harmonizaçâo das normas e práticas técnicas para
a adequada gestáo desses lixos;
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b) cooperar no controlo dos efeitos da gestlo dos lixos tóxicos sobre a saiíde
humana e o meio ambiente;

c) cooperar, sob reserva do disposto ñas respectivas !eis, regulamemcs e políticas
nacionais, no desenvolvimento e implementaçâo de novas técnicas ecológicamente
racionáis e produtoras de poucos lixos e no melhoramenio das técnicas
existences, a fim de se eliminar, na medida do possível, a produçào de lixos
perigosos e elaborar métodos mais encares tendentes a as segurar a sua gestáo
de urna forma ecológicamente racional, ¡nduindo o estudo das consequências
económicas, sociais e ambientáis da adopçâo dessas inovaçôes ou
aperfeiçpamentos técnicos;

d) cooperar activamente, sob reserva do disposto ñas res- pectivas leis,
regulamentos e políticas nacionais, na transferencia de técnicas e sistemas de
organizacáo de gestáo relativos à gestáo ecológicamente racional dos lixos
tóxicos. Devem cooperar igualmente no desenvolvimento dos meios técnicos das
Partes, nomea- damente das que tenham necessidade e solicitem ajuda técnica
neste dominio;

e) cooperar na elaboraçlo de directivas técnicas e/ou códigos de conduta
apropriados; e

f) cooperar na troca e divulgaçâo de informaçôes sobre as movimentacóes de lixos
perigosos, em conformidade com O disposto no Artigo 13 da presente Convençào.

ARTIGQ 11°
COOPERAÇÀO INTERNACIONAL

ACORDOS BILATERAIS. MTJLTILATERAIS E REGIONAÏS

1. As Partes à presente Convençào podem concluir acordes ou arranjos bilaterais,
multilaterais ou regionais respeitantes as movimentacóes transfronteiras e à gestáo de lixos
perigosos producidos em Africa com Partes ou nâo-Partes, desde que tais acordos ou arranjos
nâo contrariem a gestáo ecológicamente racional de lixos tóxicos prevista na presente
Convençào. Estes acordos ou arranjos devem estipular disposicoes que nao sejam
ecológicamente menos racionáis do que as previstas na presente Convençào.

2. As Partes devem notificar o Secretariado sobre qualquer acordó ou arranjo bilateral,
multilátera] ou regional referido no parágrafo 1, deste Artigo, assim como sobre os que tenham
a esse respeito concluido antes da entrada em vigor da presente Convençào em relaçào a elas,
a fim de se controlar as movimentacóes transfronteiras de lixos tóxicos que ocorrem inteiramente
entre as Partes nos referidos acordos. As disposicoes da présente Convençào nào têm qualquer
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efeito sobre as movimentaçôes transfronteiras realizadas no âmbilo de tais acordos quando esses
mesmos acordos sejam compatfveis corn a gestâo ecológicamente racional dos lixos perigosos,
tal como prevista na presente Convençâo.

3. Cada Parte contratante deve proibir aos navios que arvorem a sua bandeira e as aeronaves
matriculadas no seu territorio de realizar actividades em contraveneno ao disposto na presente
Convenció.

4. As Partes devem utilizar medidas propriadas com vista a promover a cooperacao Sul-Sul
na implementacâo (testa Convencao.

5. Tendo em conta as necessidades dos países ern desenvolvimento, encoraja-se a cooperacao
entre as organíTacoes intemacionais competentes, com vista a promover, inter alia, a
consciencia pública, o desenvolvimento da gestáo racional dos lixos perigosos e adopcáo de
novas técnicas pouco poluentes.

ARTIGO 12"
R E S P O N S A B I L 1 D A D E

A Conferencia das Partes deve criar um úrgao Ad-Hoc de peritos para élaborai um projecto de
Protocolo que estabeleca normas e proeedimentos adecuados no dominio de responsabilidades
e de indemnizacâo em caso de danos resultantes de urna movimentacao transfronteiras de lixos
perigosos.

CQMLMC AÇÂO DE
1. As Partes velam para que, em caso de acídente ocorrido durante a movimentacao
transfronteiras de lixos perigosos ou sua eliminaçào susceptível de apresentar riscos para a saúde
humana e para o meio ambiente de outros Estados, estes sejam ¡mediatamente informados.

2. As Partes informam-se mutuamente por intermedio do Secre-
tariado sobre:

a) as alteracoes relativas à designaçâo das autoridades competentes e/ou dos
correspondentes, segundo o Artigo 5° da presente Convençâo;

b) as alteracoes na defimçâo nacional dos lixos perigosos segundo o artigo 3° da
presente Convencao;

c) as decís oes por elas tornadas de limitar ou proibir a im- poriacáo de lixos
perigosos;
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d) qualquer ouïra informaçào solicitada nos termos do para- gráfo 4 do préseme
Artigo.

3. As Partes, de acordó com as leis e reglamentos nationals, devem criar mecanismos de
recolhî e divulgaçâo de informaçôes sobre os lixos perigosos, Devem transmitir essas
informaçôes, por intermedio do Secretariado, à Conferencia das Partes instituida ao abrigo do
Artigo 15° da presente Convenció e, antes do final de cada ano civil, apresentar um relatório
sobre o ano civil precedente, contendo as seguintes informaçôes:

a} As autoridades competentes, órgáos de fiscalizaçâo e os correspondentes por
elas designados nos termos do Artigo 5°;

b) Informaçôes sobre as movimentacóes transfronteiras de lixos perigosos em que
estiveram envolvidos, nomeadamente:

i) a quantidade de lixos perigosos exportados, a categoría a que pertencem
e respectivas características, o seu destino, o país eventual de tránsito e
o método de elimina- cao utilizado, tal como especificado na noti- ficaçâo;

ii) a quantidade de lixos perigosos importados, a categoría a que
pertencem e respectivas características, sua origem e o método de
eliminaçâo utilizado;

iii) as eliminaçÔes que nao se efectuaram tal como eslava previsto;

iv) os esforços empreendidos para conseguir reduzir o volume dos lixos
perigosos sujeitos a movinienta-çôes transfronteiras.

c) Informaçôes sobre as medidas por elas adoptadas com vista à aplicaçào da
presente Convencáo;

d) Informaçôes sobre os dados estatísticos pertinentes por elas compilados,
relativos aos efeitos da pro- ducáo, do transpone e da eliminacáo de lixos pe-
rigosos sobre a saúde humana e o meio ambiente, assim como qualquer
informaclo sobre os pedidos feítos nos termos da alinea a) do parágrafo 3 do
Artigo 4° desta Convencáo,

e) Informaçôes sobre os acordos e arranjos bilaterais, multiláteras e regionais
concluidos nos termos do Artigo 11° da presente Convencáo;
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f) Informaçôes sobre os acídenles ocorridos durante as movimentacóes
transfronteiras e a eliminacào de lixos perigosos e sobre as medidas adoptadas
para fazer face a tais acídenles;

g) înformacôes sobre os diversos méïodos de eliminaçào ou de tratamento
utilizados na zona sob sua juris- dicâo nacional;

h) Informaçôes sobre as medidas adoptadas para a impie- mentacâo de métodos
de prc-duçâo nâo poluentes, in- cluindo lécnicas nâo poluentes com vista a reduzir
e/ou eliminar a produçâo de lixos perigosos; e

i) Quaisquer outras informaçôes sobre as questôes que a Conferencia das
Partes considerar relevantes.

4. As Partes, de acordó com as leis e regulamentos nacionais, devem velar para que copia
de cada notificacào respeitante a urna dada movimentaçâo transfronteiras de lixos perigosos e
a tomada de posiçâo daí decorrente seja enviada ao Secretariado.

ARTIGO 14°
OUESTÔES FINANCEIRAS

1. 0 Orçamento ordinario da Conferencia das Partes, previsto nos Artigos 15° e 16° da
presente Convenció, é elaborado pelo Secretariado e aprovado pela Conferencia.

2. As Paites, na primeira reuniáo da Conferencia das Partes, devem estabelecer urna tabela
de contribuicóes para o orcamento or-dinário do Secretariado.

3. As Panes, devem analisar igualmente a possibilidade de criaçào de um fundo renovável
para ajudar, provisoriamente, a enfrentar as situaçôes de urgencia, com vista a limitar ao mínimo
os danos provocados por acídenles derivados de movimentacóes transfronteiras ou da eliminaçào
dos lixos perigosos.

4. As Partes acordam em criar, em funçào das necesidades particulares das diferentes
regiôes e sub-regiôes, centros regionais ou sub-regionais de formaçâo e de transferencia de
tecnología para a gestào de lixos perigosos e para a reduçâo da sua produçâo, bem como
mecanismos adequados de financiamemo com carácter voluntario.
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ARTJSQJJS!
CONFERENCIA DAS PARTES

1. É instituida urna Conferencia das Panes integrada pelos Ministros de que dependem as
questóes do Meio Ambiente. A primeira Sessáo da Conferencia das Panes será convocada pelo
Secretírio Geral da OUA, no período máximo de um ano após a entrada em vigor da presente
Convenció. Posteriormente, as sessôes ordinarias da Conferencia das Partes realizar-se-ao
regularmente, segundo a frecuencia determinada pela Conferencia na sua primeira sessáo.

2. A Conferencia das Panes adoptará o seu próprio Regulamento Interno e o de qualquer
orgâo subsidiario que eia venha a criar, assim como o regulamento financeiro, o qual fixará,
nomeadamente, a participate financeira das Partes a título da presente Convenció.

3. Na sua pnmeira reuniào, as Panes estudaráo quaisquer medidas suplementales que seria
necessáno adoptar para Ihes permitir cumprir as suas responsabilidade no que respete à
protecçâo e à preservaçâo do meio marinho e das aguas interiores no quadro da présenle
Convenció.

4. A Conferencia das Partes deve analisar permanentemente a implementaçâo da présente
Convenga» e, por OMITO lado;

a) encoraja a harmonizacio das políticas, estrategias e medidas necessárias à
reduçâo ao mínimo dos danos causados í saúde humana e ao tneio ambiente pelos
lixos perigosos;

b) ana] i sa e adopta as emendas à presente Convenció e aos seus anexos, tendo
sobretudo em conta as informaçôes científicas, técnicas, económicas e ecológicas;

c) estuda e adopta outras medidas necessárias à consecuçâo dos objectivos da
presente Convencáo, em funçào das ex- periências adquiridas na sua aplicaçâo,
bem como da aplicaçâo dos acordes e arranjos previstos no Artigo 11° da
presente Convencáo;

d) analisa e adopta protocolos sempre que necessáno;

e) cria organs subsidiarios julgados necessaries à implementaçâo da presente
Convencáo;

f) decide, eia própria, da resoluçâo pacífica dos diferendos suscitados pela
movimentacáo transfronteiras de lixos perigosos, sempre que necessário, em
conformidade com o Direito Internacional.
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S. Podem organizaçôes fazer-se representar, na qualidade de observador, ñas sessôes da
Conferencia das Partes. Qualquer órgao ou organismo, nacional ou internacional, govemamental
ou náo-govemamental, qualificado nos dominios ligados aos líxos perigosos, poderá ser
representado na qualidade de observador, numa sessáo da Conferencia das Partes, desde que
informe o Secretariado do seu desejo, A admíssüo e a participacào dos observadores estaráo
subordinadas ao respeito do Regulamento Interno adoptado pela Conferencia das Partes.

ARTIGO 16°
S E C R E T A R I A D O

l.As funçôes do Secretariado sao as seguintes:

a) organizar e assegurar os serviços das reunioes previstas pelos Artigos 15° e
17° da presente Convenció;

b) Elaborar e enviar relatónos com base ñas in- formaçôes recebidas de acordó
comosartigos3a, 4°, 5°, 6°, 11° e 13°, da presente Convenció bem como das
informaçôes obtidas no Recorrer das reunióes dos órgaos subsidiarios criados ao
abrigo do artigo 15° da presente Convenció e, se for caso disso, em informaçôes
forneci- das pelos organismos intergovernamentais ou nâo-gover- namentais
competentes;

c) Elaborar relatórios sobre as actividades empreendidas no exercício das funçôes
que Ihe sao atribuidas nos termos da presente Convençâo e apresentá-los à Confe-
rencia das Partes;

d) Assegurar a coordenado necessária com os organismos internacionais
compeientes e, em particular, concluir ananjos administrativos e contratuais que
Ihe poderào ser necessários para o pleno desempenho das suas funçôes;

e) Comunicar-se com os correspondentes, as autoridades competentes e órgaos de
fiscalizaçâo designados pelas Partes, de acordó com o artigo 5 da presente
Convençâo, e com organizaçôes intergovemamentais e nao-govemamentais
capazes de ajudar na irnplementaçào da presente Convenció;

f) Recolher e divulgar informaçôes sobre as instalacóes e os locáis nacionais das
Partes declarados dispom'veis para a eliminaçào dos líxos tóxicos;

g) Receber e transmitir informaçôes de e para os Estados sobre:

.- as fontes de assistência técnica e de formacáo;

.- os meios técnicos e científicos disponfveis;

.- as fontes de consultas e de services de peritos; e
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.- os recursos disponíveis.

com o objective de as ajudar em dominios tais como:

,- administrate do sistema de notificaçôes previsto na presente
Convenció;

.- gestáo dos lixos perigosos;

.- métodos de producáo nao poluentes e ecológicamente racionáis relativos
aos lixos perigosos, tais como as técnicas pouco poluentes;

,- avaliacao dos meios e locáis de eliminacáo;

.- vigilancia sobre os lixos perigosos; e

.- intervencóes em caso de emergencia.

h) Comunicar as Partes mformacoes sobre os consultores ou gabinetes de estudo
que tenham competencia téc- nica requerida na materia e capazes de ajudá-las a
examinar urna notificaçào de movimentaçâo trans- fronteiras, a verificar se urna
expedicáo de lixos perigosos está de acordó com a respectiva notifica- cao e/ou
se as instalaçôes propostas para a elimina- cao dos lixos perigosos sao
ecológicamente racionáis, desde que haja razoes para crer que os lixos em questao
nào serao objecte de urna gestáo ecológicamente racional. Todos os exames desse
género nào serào a cargo do Secretariado;

i) Ajudar as Partes a identificar os casos de tráfico ilt- cito e a comunicar
¡mediatamente aos Estado envolvidos todas as mformaçôes que tenha recebido a
respeito de tráficos ilícitos;

j) Cooperar com as Panes e corn as organizaçôes e insti- tuiçôes internacionais
interessadas e competentes, com vista a disponibilizar peritos e malcriáis
necessaries a urna ajuda rápida aos Estados em caso de emergencia; e

k) Desempenhar outras funçôes relevantes no quadro da pré- sente Convençâo,
que Ihe forem atribuidas pela Confe- rência das Partes.
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2.Ata o fim da primeira reuniao da Conferencia das Partes, a ser realizada de acordó com o
artigo 15° da presente Convençào, as funçôes do Secretariado seráo provisoria e conjuntamente
exercidas pela Orgarazacao da Unidade Africana (OUA) e pela Comissâo Económica das Nacoes
Unidas para África (CEA). Na sua primeira sessáo, a Conferencia das Partes avallará tambero
a forma como o Secretariado provisorio tenha desempenhado as funçôes que Ihe foram
confiadas, em particular, nos termos do parágrafo I deste Artigo e decidirá sobre as estruturas
necessárias ao exercício das suas funçôes.

ARTIGO 17"
EMENDAS À CONVENÇÀO E AOS SEUS PROTOCOLOS

1. Qualquer Pane poderá propor emendas à presente Convenció, tal como qualquer parte de
um Protocolo poderá propor emendas a esse Protocolo. Essas emendas tomarüo em devida
conta, entre outros aspectos, as pertinentes consideracóes científicas, técnicas, ecológicas e
sociais.

2. As emendas à presente Convençào serâo adoptadas em reuniáo da Conferencia das Partes.
As emendas a qualquer Protocolo seráo adoptadas numa reuniáo das Partes ao referido
Protocolo. O texto de qualquer proposta de emenda da presente Convençào ou de qulquer
Protocolo, salvo disposiçào contraria do referido Protocolo, será comunicado pelo Secretariado
as Partes, pelo menos seis meses antes da reuniáo à quai a emenda será proposta para aprovacáo.
O Secretariado comunicará as propostas de emendas aos signatarios da presente Convençào para

iníbrmacáo.

3. As Panes nao pouparáo esforços para chegarem a um acordó por consenso sobre qualquer
proposta de emendas á presente Convençào. Caso os esforços com vista à obtencào do consenso
resultarem infrutíferos e nenhum acordó for alcançado, a emenda será adoptada, em último
recurso, por urna maioria de dois tercos das Panes presentes à reuniáo que tenham expresso o
seu voto, e será submetida pelo Depositario a todas as panes, para ratifícacao, aprovacáo,
confirmacáo formal ou aceitaçuo.

Efflendas aos protocolos da presente Convengo

4. O método mencionado w parágrafo 3 do presente Artigo aplicai-se-a à adopçâo das
emendas aos Protocolos, bastando, porém, para a aprovacáo da emenda a maioria de dois tercos
das Panes ao Protocolo, presentes á reuniáo e que tenham expresso o seu voto.

DlsposicSes Gérais

5. Os instrumentos de ratificacao, aprovacáo, confirmacao formal ou aceitaçào das emendas
seráo depositados junto do Depositario. As emendas adoptadas de acordó com os parágrafos 3
e 4 do presente Artigo entraráo em vigor para as Partes que as aceitaram noventa días após a
recepcao pelo Depositario dos seus instrumentos de ratificacáo, aprovacáo, conñrmacáo formal
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ou aceitacâo por, pelo menos, dois tercos das Panes que aceitaram as emendas ao Protocolo
considerado, salvo disposicáo contraria do mesmo Protocolo. As emendas entrarao em vigor
em relaçlo a qualquer outra Parte noventa días após o depósito por essa Parte dos respectivos
instrumentos de ratificacáo, aprovacáo, confirmacáo formal ou aceiiaçào das emendas.

6. Para os fins do presente Artigo, a expressáo " Partes presentes e que tenham expresse
o seu voto" significa as Partes presentes que emitiram voto afirmativo ou negativo.

ARTIGO 18'
ADOPCÁO E EMENDA DOS ANEXOS

1. Os anexos à presente Convençao ou a qualquer dos seus Protocolos constituem parte
integrante da presente Convençao ou do Protocolo considerado, e, salvo expressa disposicáo em
contrario, qualquer referencia à presente Convençâo ou aos seus Protocolos é tambérn urna
referencia aos seus anexos. Tais anexos sao limitados as questóes científicas, técnicas e
administrativas.

2. Salvo disposicáo contraria nos Protocolos em relaçâo aos seus anexos, a proposta, a
adopcáo e a entrada em vigor dos seus Protocolos, sao regidas pelo seguinte procedimento:

a) Os anexos à presente Convenció e aos seus Protocolos sao propostos e
adoptados em conformidade com as dis- posiçôes dos parágrafos 1, 2, 3 e 4 do
Artigo 17, da presente Convençao;

b) Qualquer Parte que nao esteja era condiqoes de aceitar um anexo suplemental
à presente Convençao ou a urn dos Protocolos de quai é Parte, fara uma
notificaçâo escrita ao Depositario no prazo de seis meses a partir da data da
comunicaçào, pelo Depositario, da sua adopçào. O Depositario informará
¡mediatamente todas as Partes de qualquer notificaçâo recebida. Uma Parte
pederá a qualquer momento aceitar um anexo ao qual havia anteriormente
declarado objeccáo, e esse anexo, entrará entâo em vigor para essa Parte.

c) Expirado o prazo de seis meses, a contar da data do envió da comunicaçào
pelo Depositario, o anexo entra em vigor para todas as Partes à presente
Convençao ou a qualquer Protocolo considerado, que nao tenham feito uma
notificaçâo, de acordó com a disposicáo da alinea b) do presente Artigo.

3. A proposta, adopçào e entrada em vigor das emendas aos anexos a presente Convenció
ou a qualquer Protocolo obedecerao ao mesmo procedimento que a proposta, adopçào e entrada
em vigor dos anexos à Convençao ou a qualquer dos seus Protocolos . Os anexos e as
correspondentes emendas tomarâo em devida conta, entre outros aspectos, as pertinentes
consideraçôes científicas e técnicas.
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4. Se de um anexo suplfimentar ou de urna emenda a um anexo resultar a necessidade de urna
emenda à presente Convenció ou a qualquer dos seus Protocolos o anexo suplemento ou o
anexo emendado entrará em vigor apenas quando a emenda à Convenció cu ao Protocolo entrar
em vigor.

ARTIGO 19°
V E R I F I C A C À Q

Quaíquer Parte que tenha razoes para crer que uma outra Parte age ou agiu em violaçâo das
obrigacoes decorrentes das disposées da presente Convenció informará disso o Secretariado
e, ¡mediata e simultáneamente, de forma directa ou através do Secretariado, a Parte sobre a qual
recaem as alegaçoes. O Secretariado verifica se essa alegaçào é bem fundada e submete um
relate™ sobre o assunto a todas as Partes à presente Convençâo.

ARTIGO 20°
RESOLUCÂO DE DIFERENTES

1, Caso surja um diferendo entre as Partes a propósito da interpretaçào, da aplicaçao ou do
cumprimento da presente Convenció ou de qualquer dos seus Protocolos, as Partes esforcar-se-
lo por solucionar o difereudo por via de negociaçôes ou por qualquer outra meio pacífico à sua
escolha.

2. Se as Partes em causa nao lograrem solucionar o diferendo nos termos do disposto no
parágrafo 1 do presente Artigo, o diferendo será submetido quer à arbitragem de um órglo Ad-
Hoc, criado para o efeito pela Conferencia, ou à Corte Internacional de Justica.

3. A arbitragem dos diferendos entre Partes pelo órgáo Ad-Hoc previsto no parágrafo 2
deste Artigo efeciua-se de acordó com as disposicóes do Anexo V da presente Convenció.

ARTIGO M*
A S S I N A T U R A

A presente Convenció estará aberta à assinatura dos Estados membres da OUA em Bamako,
Mali, e em Adis Abeba, Etiopia, num período de 6 (seis) meses, com inicio em 30 de Janeiro
de 1991 e termo em 31 de Mho de 1991.
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ARTIGO 22°
. ACE1TAÇÀO. CONFJRMAÇÀQ

FORMAL OU APROVACÂO

1. A presente Convencào será sujeita à ratificaçào, aceitacâo, confirmacao formai ou
aprovaçâo dos Estados membres da OUA. Os instrumentos de ratificaçào, aceitaçSo,
confirmaçâo formai ou aprovaçâo serâo depositados junto do Depositario.

2. As Partes estaño vinculadas a todas as obrigaçôes decorrentes da presente Convenció.

ARTIGO 23°
A D E S A O

A presente Convencào é aberta a adesáo dos Estados Membres da OUA a partir da data em que
cía for encerrada à assinatura. Os instrumentos de adesáo serio depositados junto do
Depositario.

ARTIGO»"
PIRErrOJDE VOTO

Cada parte à presente Convencào disporá de um voto.

ARTIG02g°
ENTRADA EM VIGOR

1. A presente Convencào entrará em vigor noventa dias apos a data do depósito do décimo
instrumento de ratificaçâo pelas Partes signatarias da Convencào.

2. Em relaçào ao Estado que ratifica a presenta Convencào ou a ela adere após a data do
depósito do décimo instrumento de ratificaçào, a Convencào entra em vigor noventa dias após
a data de depósito, pelo referido Estado, do seu instrumento de ratificaçào ou de adesáo.

ARTIGO 26"
RESERVAS E DEÇLARAÇOES

1. Nenhuma reserva ou derrogacáo poderá ser feita i presente
Convenció.

2. O parágrafo 1 do presente artigo nao impede que um Estado, quando assina, ratifica ou
declara adesáo à presente Convenció, faça declaraçôes ou exposiçôes, qualquer que seja a
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designaçâo que Ihes for dada, com vista, emre outros aspeaos, a harmonizar as suas leis e
regulamenloss corn as disposiçôcs da présente Convençâo, na condiçao de que essas declaraçôes
ou exposiçôes nâo visem anular ou alterar os efeilos jurídicos das disposiçoes da présenle
Convençâo na sua aplicaçâo a esse Estado.

ARTIGO 27°
D E N U N C I A

1. Très anos após a dala da entrada em vigor da presente Convençâo em reîaçào a urna Parte,
esta poderi a qualquer momento denunciar a Convençâo, por notificacao escrita ao Depositario,

2. A denuncia produzirá efeífos um ano apús a recepçâo da notificaçâo pelo Deposilário, ou
numa ouïra dala posterior que poderá ser especificada na notificaçào.

3. A denuncia nao isenta a Pane denunciante de honrar as obrigacoes conlraídas no quadro
da préseme Convençâo,

ARTIGO 28*

O Secrelário Geral da Organizado da Unídade Africana será o Depositario da présenle
Convençâo e de qualquer Protocolo da mesma.

ARTIGO 29»
R E G I 5 T O

Urna vez enirada em vigor, esta Convençâo será revistada junto do Secretariado Geral das
Nacóes Unidas em conformidade com o Artigo 102 da Caria da ONU.

ARTlfiQ JO0

AUTÉNTICOS

Fazem igualmente fe os textos origináis em lingua árabe, francesa, inglesa e portuguesa.

Em íé do que os abaixo assinados, devídamente habilitados para esse efeíto, assinaiam a presente
Convençâo.

Feita em Bamako, Mali, em 30 de Janeiro de
Mil Novecentos e Noventa e Um.

[For the list of signatories, see pp.260-262 of this volume. -- Pour la liste
des signataires,voir pp. 295-297 du présent volume.

338



Volume 2101,1-36508

ANEXO I

CATEGORÍAS DE LIXOS QUE SAO LIXOS PER1GOSOS

Tipos de lixos

YO Todos os lixos contendo átomos radioctivos ou contaminados por radioactividade e cuja
concentracâo ou propriedades sao resultado de actividade humana.

YÍ Lixos clínicos provenientes dos cuidados médicos dispensados nos hospitals, centros
médicos e clínicas.

Y2 Lixos derivados da producto e preparaçâo de produtos farmacéuticos.

Y3 Lixos de medicamentos e produtos farmacéuticos.

Y4 Lixos derivados da produçâo, preparaçào e utilizaçâo de biócidos e de produtos
fítofarmaceuticos.

Y5 Lixos resultantes do fabrico, preparacáo e utilizaçâo de produtos de preservaçâo da
madeira.

Y6 Lixos resultantes da produçâo, preparaçào e utilizaçâo de solventes orgánicos.

Y7 Lixos de cianetos de tratamentos térmicos e de operaçoes de tempera de metáis.

Y8 Lixos de óleos minerais improprios para o uso inicialmente previsto.

Y9 Misturas e emulsoes óleo/agua ou hidrocarboneto/água.
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Y10 Substancias e artigos contendo ou contaminados por diphenyles polychlorides (PCB),
terphényles polychlorides (PCT) ou diphenyles polybromés (PCB).

Yll Lixos alcarroados da refinacáo, de desiilaçâo ou de qualquer operaçâo de pirolise.

Y12 Lixos derivados da produçâo, preparaçâo e utilizaçâo de tintas de escrita, corantes,
pigmentos, tintas de pintura, lacas ou vernizes.

Y13 Lixos resultantes da produçâo, preparaçâo e utilizaçâo de resinas, látex, piastificantes ou
de colas e adesivos.

Y14 Lixos de substancias químicas nao identificadas e/ou novas, que denvem de actividades
de pesquisa, de desenvolvímento ou de ensino, cujos efeitos sobre o homem e/ou sobre .
o ambiente sao desconhecidos.

Y15 Lixos de carácter explosivo nao submeíidos a urna legislaçào diferente.

Y16 Lixos resultantes da produçâo, preparaçâo e uliüzacao de produtos e malcriáis
fotográficos.

Y17 Lixos do tralamemo da superficie de metáis e malcriáis plásticas.

Y18 Lixos de operaçoes de eliminaçào dos lixos industriáis.

Y46 Lixos caseiros canalizados.

Y47 Lixos provenientes da ¡ncineracáo de lixos caseiros.

Ligoj qu£ ténLcomocompongrjtej:

Y19 Metáis carbónicos-

Y20 Berilio, compostes do berilio.

Y21 Compostos de cromo hexavaleme.
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Y22 Compostos de cobre.

Y23 Compostos de zinco.

Y24 Arsénico, compostos de arsénico.

Y25 Setenio, compostos de selénio.

Y26 Cadmio, compostos de cadmio.

Y27 Antimonio, compostos de antimonio.

Y28 Telurio, compostos de telurio.

Y29 Mercurio, compostos de mercurio.

Y30 Tálio, compostos de tálio.

Y31 Chumbo, compostos de chumbo.

Y32 Compostos inorgánicos de fluor, corn excepçâo do fluoreto de calcio.

Y33 Cianetos inorgánicos.

Y34 Soluçoes acidas sob a forma sólida.

Y35 Soluçoes básicas ou bases sob a forma sólida.

Y36 Amianto (em p<5 e em fibra).

Y37 Compostos orgánicos do fósforo.

Y38 Cianetos orgánicos.

Y39 Fenol, compostos de fenol, incluindo os clorofenois.

Y40 Éteres.

Y41 Solventes orgánicos halogéneos.

Y42 Solventes orgánicos, com excepçâo dos solventes halogéneos.
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Y43 Todo o produto similar dos dibenzofuraneos policlorados,

Y44

Y45 Outros compostes organohalogéneos, para além das substancias referidas no presente
Anexo (por exemplo Y39, Y41, Y42, Y43, Y44).
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LISTA DE CARACTERÍSTICAS DE RISCO

Classe Código Características

ONU'

1 HI Materias explosivas

Urna materia ou lixc explosivos é urna substancia (ou urna
mistura de substancias) sólida ou líquida capaz, por si so,
por rcacçâo química, de libertar gases a urna temperatura,
pressao e velocidade tal que pode afectar a zona
circundante.

3 H3 Materias ¡nflamáveis

Líquidos inflamáveis sao líquidas, manías de líquidos, cu
líquidos que contení sólidos em soluçàb ou em suspensao,
(pinturas, vemízes, lacas, etc, com exdusüo das materias
ou lixos classiíícados fora desle grupo, em funçâo de suas
características perigosas), que iibertam vapores inflamáveis
a urna temperatura que nao ultrapassa os 60,5° C em
cadinho fechado ou 65,6° C em cadinho aberto. (Como os
resultados de ensaios em cadinho aberto e fechado nSo sao
estritamente comparareis e mesmo os resulados de varios
ensaios efectuados segundo métodos identidos se
diferencian! rnuitas vezes, os reglamentos que desviam das
supracitadas cifras para ter em conta estas diferencas
conlirmam conformes com o espirito desta definiçào).

* Corresponde ao sistema de ctassificaçào de perigos incluido ñas Recomendacoes das Naçoes
Unidas sobre o transporte de Produtos Perigosos (ST/SG/AC. 10/1/Rev. 5, Nacoes Unidas, Nova
lorque, 1983).
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4.1 H4.1 Materias sólidas inflamareis

Os sólidos ou lixos sólidos inflamáveis sao materias sólidas
que nao as clarificadas como explosivos, que dadas as
condiçoes ern que se encontram aquando do seu transporte,
se inflamam fácilmenle, podem causai incÈndio por [riccào
ou favorecê-lo.

4.2 H4.2 Materias espontáneamente inflaraáveis

Substancias ou lixos susceptíveis de gerar
espontáneamente em condiçoes normáis de transporte ou de
gerar calor em contacto com o ar, podendo «itao inflamar-
St.

4.3. H4.3 Materias ou lixos que, em contacto com a agua,
libertara gases inflamáveis.

Materias ou üxos que, por reacçâo com a agua, sao
susceptíveis de se inflamarem espontáneamente ou de
libertaren! gases inflamáveis em quantidades perigosas.

5.1. H5.1 Materias comburentes

Materias ou líxos que, sem serem por si combustíveis,
podem geralmente libertar oxígénio, o qual pode provocar
ou favorecer a combusto de outras materias.

5.2, H5.2 Peróxidos orgánicos

Materias orgánicas ou lixos de estnitura bivalente O - O,
sao materias térmicamente instáveis, que podem sofrer urna
decomposicáo auto-acelerada exotérmica.
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6,1, H6.1 Materias tóxicas (agudas)

Materias ou lixos que por íngestao, inalaçâo ou penetraçao
cutánea, podem causar a morte, lesao grave ou prejudicar
a saúde humana.

6.2. Hfi.2 Materias infecciosas

Materias ou lixos contendo micro-organ ismos dura veis ou
suas toxinas, que se sabe ou se tem boas razoes para
acreditar que podem causar doencas nos animais e nos
homens.

H8 Materias corrosivas

Material wi UTOS que, pw acçâo química, eausam danos
graves em contacto com os tecidos vivos, ou que podem,
em caso de fuga, danificar seriamente ou mesmo destruir
as outras mercaderías ou os meios de transporte e que
podem igualmente comportai outros riscos.

H10 Materias que libertara gases tóxicos em contacto com o
ar ou a agua

Materias ou lixos que, por rcaccao com o ar ou a agua, sao
susceptíveis de emitir gases tóxicos em quamidaíles
perigosas.

HÍ1 Materias toxicas (efeitos diferidos cu crónicos)

Materias ou lixos que, por inalaçâo, ingestao ou penetraçao
cutánea, podem provocar efeitos diferidos ou crónicos ou
produzir o cancro.
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H12 Materias ecotúxicas

Materias ou lixos que, se forem rejeitados, provocam ou
ameaçam provocar, por bio-acumulaçào e/ou efeilos tóxicos
sobre os sistemas biológicos, impactos nocivos imediatos
ou diferidos sobre o ambiente.

H13 Materias susceptíveis, apis a sua eliminaçâo, de dar
origem, seja por que meio for, a urna outra substancia, por
exemple, um produto desinfectante, que possui urna das
características ácima enumeradas.
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OPERACQES DE ELMINACÂO

DI Depósito no solo (por exemple, descarregarnenio, etc).

D2 Trata men to no meio terrestre (por exemplo, a degradado biológica dos lixos líquidos ou
dos sedimentos no solo, etc).

D3 Injecçâo em profundidade (por exemplo, lixos susceptivas de bombagem era pocos,
dunas de sal ou fendas geológicas naturais, ele).

EM Lagunagem (por exemplo, o deposito de líxos líquidos ou sedimentos em pocos, tanques
cu resérvatenos, etc)

D5 Descarga especial (exemplo, a colocacáo em alvéolos estanques, separados, recébenos
e ¡solados uns dos outres e do ambiente, etc.)

Do Deposito no meio aquatico, salvo irnersao no mar

D7 Deposito no mai, incluindo o emerramento no subsclo marinho

D8 Tratamento biológico , nao especifico no presente Anexo, do qual resultem compostos
ou misturas susceptiveis de serem eliminados segundo um dos processes enumerados no
Anexo III.

D9 Tratamento físico - químico nao especificado no presente Anexo, do qual resultem
compostos ou misturas susceptiveis de serem eliminados segundo um dos processes
enumerados no Anexo III.

DIO Incineracáo na térra

DI 1 IncineraçSo no mar

D12 Armazenagem permanente (por exemplo, a colocacáo de contentores numa mina, ele.)

D13 Reagrupamento previo relativamente a urna das operacoes do Anexo III

D14 Acondicionamento preveio com relacáo a urna das operaçôesde Anexo III.
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D15 Armazenagem previa relativamente a urna das operaçoes do Anexo III.

DI6 Utilizaçao como combustivel (que nao seja por incineraçâo directa) ou outro meio de
produiir energía.

D17 Recuperaçào ou regeneraçao de solventes.

DIS Reciclagem ou recuperaçao de substancias orgánicas que nao sao utilizadas como
solventes

DI9 Recidagem ou recuperaçâo dos metáis ou compostes metálicos

D20 Recidagem ou recuperaçâo de outras materias inorgánicas

D21 Regeneraçâo dos ácidos ou das bases

D22 Recuperaçâo dos produtos que serven para captar substancias puluentes

D23 Recuperacâo dos produtos derivados dos catalizadores

D24 Regeneraçâo ou outras novos empregos de óleos usados

D25 Disseminaçâo no solo a favor da agricultura ou da ecologia

D26 Utilizaçao das materias residual s obtidas a partir

D27 Troca de residuos com vista a submeté-los a urna das operaçoes enumeradas de DI aD26

D28 Acumulaçào de material destinado a tima das operaçôesque figuram no Anexo III.
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ANEXO IV-A

INFOKMACÓES A PRESTAR SOBRE A NQT1FICACÂO

1. Motivo da exportaçâo dos lixos
2. Exportador dos uxos l/
3. Produtor(es) dos lixos e loca] de produjo !/
4. Importador e diminadot dos líxos e local concreto de eliminaçào \l
5. Transportador (es) previto (s) dos lixos ou sens agentes, aquando esies sao condecidos I/
6. País que exporta os lixos Autoridade competente 2/
7. Pais de tránsito Autoridade competente II
8. País que importa os lixos Autoridade competente
9. Data (s) da (s) previstas (s) transferencia (s), duraclo da exportacao dos lixos e itinerario

previsto {nomeadamente os pontos de entrada e safda)
10. Meio (s) de transporte (s) previsto (s) (estrada, caminho de ferro, mai, ar, via de

navegaçao interior, etc.),
11. Informaçôes relativas à segurança 3/
12. Denominaçâo e descriçâo física dos lixos inclulndo o número e o número da ONU, a

composiçâû destes 4/ e esclarecírnentos sobre toda a acçâo específica relativa à sua
manipulaçào, nomeadamente as medidas de urgencia a serem tomadas em caso de acídente.

13. Tipo de condicionamenlo previsto (por exemple, a granel, em barris ou em cisternas).
14. Estimativa do peso/volume
15. Processo do quai resultaram os lixos 51
16. Classificaçâo dos lixos em conforrnidade com o Anexo II: características de perigo, número

H e classificacáo das Naçôes Unidas.
17. Método de eliminaçào segundo o Anexo III.
18. Declaraçào do produlor e (io exponadoi, comp:ovat\do a exaciidào das mformacCes.
19. Informaçôes (inclufndo a descricáo técnica da instalacáo) prestadas ao exportador ou ao

produtor pelo eliminador dos üxos, com base ñas quais este último garante que nao existe
nenhuma razâo para crer que os lixos nao sarao geridos segundo métodos ecológicamente
racionáis e de acordó com as leis e regulamentos do país importador.

20. Esclarecimentos relativos ao contrato concluido entre o exportador e o eliminador.

ANEXO IV-A
Notas

I/ Nome e enderece completos, números de telefone, de télex ou de telefax, bem como o
nome, enderece e número do telefone, de télex ou do telefax da pessoa a contactar.
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ANEXO IV-A

2/ Nome e endereço completos, números de telefone, de telex ou de telefax.

3/ Informales a prestar sobre as disposiçôes pertinentes relativas ao seguro e à forma como
este é coberto pelo exportador, o transportador e o eliminador.

4/ Indicar a natureza e a concentraçào dos mais perigosos compostes, em termos de
toxicidade e dos outros perigos que os lixos apresentam, tanto para a manipulaçâo como
para a ferma de eliminaçâo prevista.

5/ Na medida em que esse esclarecimento é necessário para avaliar os riscos e determinar
a validade da operaçâo de eliminaçâo proposta.
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ANEXO IV-B

A PRESTAR NO DOCUMENJQ $Q MOVIMENTQ

1. Exportador dos íixos I/

1. Produtor (es) dos ¡ixos e local de produçào l/

3. Eliminador de lixos e o verdadeiro local de eliminacio \l

4. Transportador (es) dos lixos I/ ou seu (s) agente (s).

5. Data do inicio da movimentaçào transfionteiras e a(s) data (s) e a assinatura na recepçâo,
por cada pessoa que se encarrega dos lisos.

6. Meio de transporte (rodoviário, ferroviario, cursos de agua interiores, marítimo, aéreo)
incluíndo os países de exportaçào, tránsito e importaçâo, bem como os ponlos de entrada
ou de saída quando estes forem conhecídos.

7. Descricào gérai de lixos (estado físico, rióme exacto e classe da ONU, número da ONU,
números Y e H, se aplicáveis.

8. Informacóes sobre requisitos especiáis de manipulaçâo, incluíndo disposâtes de
emergencia em caso de acídente.

9. Tipo e número de embalagens

10. Quantidade em termos de peso e volume

11. Declaïaçâo, peloptodutorouexporiadoi, cenifitando a conecçSo das ïnformacôes.
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12. Declaraçâo, pelo produtor ou exportador, indicando a nâo existencia de objecçôes por
parte das autoridades competentes de todos os Estados envolvidos.

13. Confirmacáo, pelo eliminador, da recepcâo, numa ¡nfra-estrutura de eliminacáo
designada e indicacao do método de eliminaçâo e da data aproximada de eliminaçâo.

NOTAS
As informacóes necessárias sobre o documento do movimento serào, sempre que possível,

iníegradas no mesmo documento que é necessário nos termos do regulamento do transporte.
Onde isto nao for possível, as ¡nformacoes devem complementar, ao invés de duplicar, as
necessárias ao abrigo do regulamento do transporte. O documento do movimento incluirá
instruçôes quanto à pessoa habilitada para prestar informacóes e preencíier os formularios.

I/ Nome e enderece completos, números de telefone, telex, telefax e o nome, endereco,
número de telefone, télex ou telefax da pessoa a ser contactatada em caso de emergencia.
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ANEXO V

ARBITRAGEM
ARTIGO PRTMEIRO

Salvo disposiçôes contrarias do acordó previsto no artigo 20° da present
o processo de arbitragem será conduzido de acordó corn as disposiçôes dos artigos 2° a 10° a
seguir.

ARTIfiO 2°

A pane lequereme notificará ao Secretariado que as Partes acordaram em submeier o
diferendo à arbitragem, de acordó com o parágrafo I ou o parágrafo 2 do artigo 20" da presente
Convenció, indicando ncmeadamente os Artigos da Convencáo cuja interpretacào ou aplicacáo
está em causa. O Secretariado comunicará a todas as Partes à Convenció as iníbrmacoes
recebidas,

ARTIGO 3"

O tribunal arbitral será composto por 3 (tras) membres. Cada urna das Partes
intervenientes no diferencio no meará um arbitro e os dois arbitros assirn [lomeados, designarlo
por cornum acordó o terceiro arbitro, que assumirá a presidencia do tribunal. Es» último nao
dsvera ser cídadfo de quakjuer das Panes intervenientes no tüíciendo, nem ter a sua residencia
permanente no terriiório de qualquer dessas Partes, nem encontrar-se ao service de qualquer
deles, nem se ter anteriormente ocupado do assunto sob qualquer forma.

ARTIGO 4"

Se, no prazo de dois meses apos a nomeaçào de segundo arbitro, o Presidente do
tribunal arbitral nao for designado, o Secretário-Geral da Organizacáo da Unidade Africana
(OUA) procederá, e a pedido de qualquer das duas Partes, à sua nomeaçào num novo prazo de
dois meses.

2. Se no prazo de dois meses apis a recepçào do pedido, urna das Partes no diferendo nío
designar um arbitro, a outra Pane pederá requeier ao Secretário-Geral da Organizacáo da
Unidade Africana que designe, num prazo de dois meses, o Presidente do tribunal arbitral.
Logo apús a sua designaçâo, o Prsidente do tribunal arbitral solicitará à Parte que nao norneou
o arbitro, que o faca, num prazo de dois meses. Findo este prazo, ele informará o Secretário-
Gerai da OUA que procederá a essa nomeaçào num novo pra z o de dois meses.
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ANEXO V

ARTIGO 5°
1. O tribunal arbitral adoptará as suas decisôes de acordó com o Direito Internacional e
com as disposio&es da présenle Convencao.

2. Qualquer tribunal arbitral constituido nos termos do presente Anexo aprovará o seu
pró*prio regulamento interno.

ARTIGO 6°

1. As decisôes do iribuna) anibral, tanto sobre questôes processuaís como sobre o fundo,
serào tomadas por maioria de votos dos seus membros.

2. O tribuna] poderá tomar as medidas apropriadas para estabelecer os factos. Ele poderá
a pedido de urna das Partes, recomendar medidas de conservacáo indispensáveis.

3. As Partes em diferendo fornecerâo todas as facilidades necessárias à boa conducho do
processo.

4. A ausencia ou a falta de urna das Partes em diferendo nao constituí obstáculo à
continuaçâo do processo.

ARTIGO 7°

O tribunal pode conhecer e decidir sobre pedidos reconvencionais directamente ligados
ao objecte do diferendo.

ARTIGp j°

Salvo decisâo contraria do tribunal de arbitragem em funçào de circunstancias específicas
do caso, os encargos do tribunal, incluindo a remuneracao dos seus membros, seráo assumidos,
em partes iguais, pelas Partes em diferendo. O tribunal fará um extracto de todas as despesas
e remecerá as Partes o resultado final.

ARTIGO 9°

Qualquer Parte que tenha, relativamente ao objecto do diferendo, um interese de ordem
jurídica susceptível de ser afectado pela decisâo, poderá, com o consentimento do tribunal,
intervir no processo.
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ARTIGO W
1. O tribunal pronunciará a senlenca num piazo de cinco meses após a data da sua criaçâo,
a menos que considere necessáno prolongar ese prazo um penodo que nao deverá exceder cinco
meses.

2. A sentenca do tribunal seiá fundamentada. Ela é definitiva e obrigatúria para as Partes
em diferendo.

3. Quafquer contravenía que possa surgir entre as Panes, relativamente à interpretaçào
ou execuçao da sentenca, pederá ser submeiida por uma das duas partes ao tribunal arbitral que
a pronunciou, OUT se este último nao poder reunir-se, a um outro tribunal arbitral constituido
para o efeito em moldes idénticos ao primeiro.

[For the list of signatories, see pp. 273-274 of this vol/urne --
Pour la liste des signataires, voir pp. 309-310.]
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